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DECRETO Nº 61/2024, DE 15 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre exoneração do Diretor Executivo da

Procuradoria Geral e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS

VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município de TREMEDAL e em conformidade com as Leis Municipais n° 06/2013 e

02/2017;

DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerado o Sr. ANTONIONE AZEVEDO NATIVIDADE do cargo de

Diretor Executivo da Procuradoria geral de provimento em comissão e remunerado

pelo símbolo CPC-DIR.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da publicação e seus efeitos

retroagirão para o dia 01 de julho de 2024, revogando todas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-Ba, 15 de julho de 2024

Publique-se;
Registre-se;
Cumpra-se.

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 62/2024, DE 15 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre nomeação da Diretoria de Cultura,

Turismo, Esporte e Lazer e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS VIEIRA

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de

TREMEDAL e em conformidade com as Leis Municipais n° 06/2013 e 02/2017;

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. ANTONIONE AZEVEDO NATIVIDADE para o cargo de

Diretor de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de provimento em comissão e remunerado

pelo símbolo CPC-DIR.

Art. 2º. O funcionário ora nomeado entrará imediatamente no exercício do

cargo, cujas despesas correrão à conta de dotação específica do orçamento vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da publicação, e seus efeitos

retroagirão para o dia 01 de julho de 2024, revogando todas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-Ba, 15 de julho de 2024

Publique-se;
Registre-se;
Cumpra-se.

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 63/2024, DE 15 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre nomeação da Diretoria Executiva da

Procuradoria Geral e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS VIEIRA

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de

TREMEDAL e em conformidade com as Leis Municipais n° 06/2013 e 02/2017;

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. ELANO SOUZA SILVA para o cargo de Diretor

Executivo da Procuradoria Geral de provimento em comissão e remunerado pelo

símbolo CPC-DIR.

Art. 2º. O funcionário ora nomeado entrará imediatamente no exercício do

cargo, cujas despesas correrão à conta de dotação específica do orçamento vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da publicação, e seus efeitos

retroagirão para o dia 01 de julho de 2024, revogando todas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-Ba, 15 de julho de 2024

Publique-se;
Registre-se;
Cumpra-se.

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 64/2024, DE 15 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre nomeação da Diretoria de Estratégia

e Gestão da Procuradoria Geral e dá outras

providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS VIEIRA

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de

TREMEDAL e em conformidade com as Leis Municipais n° 06/2013 e 02/2017;

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeada a Srª. HAIFA NUNES SILVEIRA para o cargo de Diretor de

Estratégia e Gestão da Procuradoria Geral de provimento em comissão e remunerado

pelo símbolo CPC-DIR.

Art. 2º. A funcionária ora nomeada entrará imediatamente no exercício do

cargo, cujas despesas correrão à conta de dotação específica do orçamento vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da publicação, e seus efeitos

retroagirão para o dia 01 de julho de 2024, revogando todas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-Ba, 15 de julho de 2024

Publique-se;
Registre-se;
Cumpra-se.

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA

PREFEITO MUNICIPAL
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